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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Pregão Presencial - Nº 013/2009 

 
 
O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo, tendo em vista a realização do Processo 
Licitatório na modalidade de Pregão Presencial N.º 013/2009, destinado à contratação de serviços de buffet e 
eventos para atender à Sede do COREN-SP e suas Subseções, considerando os critérios legais e observados os 
preceitos do Decreto n.º 3.555 de 08/08/2000, da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, resolve HOMOLOGAR: 
 
� O Lote 001 à CRISTIANE ANTONELLI - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 06.170.612/0001-09, com sede na Rua Sapucaia, 171 – Alto da Mooca  – São Paulo/SP, CEP 03170-050; 
  
� O Lote 003 à UNA MARKETING DE EVENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 05.696.672/0001-23, com sede na Av. Dona Ana Costa, 100, 9º Andar, Conjunto 96, Vila 
Mathias - Santos – SP, CEP 11060-000; 

 
� O Lotes 005 e 006 à ROSSINI E BEZERRA LTDA ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 06.041.489/0001-26, com sede na Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 1765 - Marília - SP, CEP 
17514-000; 

  
� O Lote 007 à NATURICHE EVENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 01.888.691/0001-74, com sede na Av. Rebouças, 2970, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05402-500; 
 
� Para os Lotes 002, 004, 008 e 009 não se apresentaram licitantes interessados, tendo sido considerados 

fracassados. Determino a repetição de certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial, adequando o 
Instrumento Convocatório aos lotes fracassados, mantidas a Dotação Orçamentária, a Pesquisa de Preços 
analisada e os critérios de julgamento adotados no Pregão Presencial n º 013/2009. 

 
 

À Comissão de Licitação para convocação das empresas vencedoras do certame para contratação, e em havendo 
recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º da Lei nº 10.520/02. 

 

São Paulo, 11 de Maio de 2009 

 
 
 

CLÁUDIO ALVES PORTO 

Presidente do COREN-SP 

 


